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1. OBJETIVO:

 Registrar os pacientes em óbito que são recebidos no Serviço de Verificação de Óbito – SVO 
do HCFMB, no Sistema Hospitalar Informatizado.

2. ABRANGÊNCIA:

 Área técnica do SVO do HCFMB.

3. MATERIAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

 3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): Não se aplica.

 3.2. Materiais específicos para o procedimento: Documentos de identificação pessoal do 
paciente em óbito e Boletim de Ocorrência (B.O.).

 3.3. Equipamentos: Microcomputador com acesso ao Sistema Hospitalar Informatizado; 
impressora.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Ligar o microcomputador e acessar ícone do sistema hospitalar informatizado;

 4.2. Acessar a aba Produção e digitar login e senha do usuário. *A senha é pessoal e 
intransferível (Figuras 1 e 2);
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Figura 1: Tela de acesso ao Sistema Produção
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 4.3. Acessar Diagnóstico e Terapia (A1) >> Diagnóstico por Imagem (A2) >> Atendimento (A3) 
>> Atendimento Externo (A4) (Figura 3);

 4.4. Utilizar os campos de pesquisa (B1) (dados presentes nos documentos de identificação 
e B.O.) e clicar em “Pesquisar” (B2) para verificar a existência de cadastro no sistema hospitalar 
informatizado (Figura 3);

 4.5. Clicar em “Confirmar” (C1), caso o paciente já possua cadastro prévio, e prosseguir passos 
a partir do item 8 (Figura 3);

 4.6. Proceder novo cadastro, caso o paciente não esteja cadastrado, clicando em “Novo 
Cadastro” (C2 – Figura 3);
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Figura 2: Tela para entrar no sistema com senha.

Figura 3: Tela de pesquisa de cadastro de paciente.
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 4.7. Preencher todos os campos obrigatórios e demais dados os quais tiver acesso, utilizando 
os documentos do paciente. Clicar em “Atender” (D) para prosseguir com atendimento (Figura 4);

 4.8. Preencher na tela de atendimento externo, os itens destacados, conforme figura 5:

  • E. Nome do Médico: (1) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU

  • F. Origem: (102) ANATOMIA PATOLÓGICA

  • G. Convênio:  (2) SUS AMBULATÓRIO

  • H. Plano: (1) ÚNICO

  • I. Local de Procedência: (1) DOMICÍLIO

  • J. Tipo de Paciente: (25) PROCEDIMENTO

  • L. Especialidade: (5) ANATOMIA PATOLÓGICA

  • M. Observações de Atendimento: Descrever informações sobre o Óbito externo, 
como número do B.O. e município de origem do B.O.

 4.9. Clicar no botão “Pedido” (N), para realizar pedido de exame de SVO;
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Figura 4: Tela de cadastro do paciente.
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 4.10. Acessar a tela Pedido de Exames e clicar no botão “Externo” (O) (Figura 6);
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Figura 5: Tela de abertura de atendimento externo para paciente de SVO.

Figura 6: Tela de Pedido de Exames para inserir Município do SVO.
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 4.11. Informar na tela de Prestadores Externos (Figura 7): o código do município de origem do 
SVO no campo “Nr. Conselho”. Os códigos de cada município constam na tabela 1;

 Tabela 1: Lista de códigos de município para registro do SVO

01 DELEGADO DE AGUAS DE SANTA BARBARA 18 DELEGADO DE MANDURI

02 DELEGADO DE ANHEMBI 19 DELEGADO DE PARANAPANEMA

03 DELEGADO DE ARANDU 20 DELEGADO DE PARDINHO

04 DELEGADO DE AREIOPOLIS 21 DELEGADO DE PEREIRAS

05 DELEGADO DE AVARE 22 DELEGADO DE PIRAJU

06 DELEGADO DE BARAO DE ANTONINA 23 DELEGADO DE PORANGABA

07 DELEGADO DE BOFETE 24 DELEGADO DE PRATANIA

08 DELEGADO DE BOTUCATU 25 DELEGADO DE SAO MANUEL

09 DELEGADO DE CERQUEIRA CESAR 26 DELEGADO DE SARUTAIA

10 DELEGADO DE CONCHAS 27 DELEGADO DE TAGUAI

11 DELEGADO DE CORONEL MACEDO 28 DELEGADO DE TAQUARITUBA

12 DELEGADO DE FARTURA 29 DELEGADO DE TEJUPA

13 DELEGADO DE IARAS 30 DELEGADO DE TORRE DE PEDRA

14 DELEGADO DE ITAI 31 DELEGADO DE LENÇÓIS PAULISTA

15 DELEGADO DE ITAPORANGA 32 DELEGADO DE BARRA BONITA

16 DELEGADO DE ITATINGA 33 DELEGADO DE MACATUBA

17 DELEGADO DE LARANJAL PAULISTA 34 DELEGADO DE CAFELANDIA

 4.12. Informar o código do município de origem e clicar em “Confirmar”;

 4.13. Prosseguir o preenchimento da tela de Pedido de Exames, conforme segue descrito 
abaixo (Figura 8):
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Figura 7: Tela de PrestadoresExternos.
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  • P. Setor Executante: (43) ANATOMIA PATOLÓGICA 

  • Q. Exames: (2273) SVO – SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO

 4.14. Clicar no botão Salvar (R);

 4.15. Imprimir o pedido de exame (S).

 

 

5. CONTINGÊNCIAS:

 5.1. Caso o sistema hospitalar informatizado esteja inoperante, seguir com o procedimento 
necroscópico, preenchimento e entrega da Declaração de Óbito ao Serviço Social do HCFMB para 
liberação do paciente em óbito (manter registro manual) e tão logo o sistema esteja ativo novamente, 
realizar o registro conforme descrito; 

 5.2. O procedimento necroscópico não deve ser atrasado por motivo de problemas técnicos 
de informática e sistema.
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Figura 8: Tela de pedido de exame: Finalizar pedido de SVO.
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6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. Os dados registrados devem ser verídicos e o cadastro deve ser o mais completo possível, 
sendo de total responsabilidade do funcionário que efetuou o registro;

 6.2. O registro do paciente em óbito (SVO externo), causas naturais, devem ser realizados no 
Setor de Registro no período diurno e na Recepção da Maternidade no período noturno.

7. AUTORES E REVISORES
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